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EDITAL DE CREDENCIAMENTO RETIFICADO Nº 01/GS/ 2021 – PA nº 019.713-

5/2020 - PARA CREDENCIAMENTO E RECADASTRAMENTO DE FEIRANTES 

PARA PREENCHIMENTO DAS FEIRAS LIVRES DE SOROCABA, DE ACORDO 

COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR DESCRITAS 

 

O município de Sorocaba, representado pela SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E TURISMO (SEDETTUR), por meio da Divisão 

de Desenvolvimento Empresarial e Agronegócios, torna público o presente edital, para 

credenciamento e recadastramento de feirantes, visando o preenchimento de vagas 

nas feiras livres do município de Sorocaba, por meio de emissão de Termo de 

Autorização, a título oneroso, com fundamento neste edital e no Artigo 12 do Decreto 

Municipal 25.973 de 17 de novembro de 2020 e demais normas que regem a matéria, 

observadas as regras do presente edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente edital de credenciamento e recadastramento visa tornar público o 

interesse da municipalidade em receber inscrições de pessoas jurídicas para cadastro 

e recadastro visando o preenchimento de vagas nas feiras livres descritas conforme 

Anexo I - Relação das feiras livres por dia, nos grupos de comércio descritos no Anexo 

II, no período de 30 de Agosto de  até 13 de Outubro (45 dias corridos), das 

09h00min às 16h00min, por meio de formulário padronizado, Anexo III – Formulário de 

Inscrição, o qual deverá preenchido preferencialmente de forma digitada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 – O Poder Executivo permitirá o uso do espaço público, a título precário e oneroso 

pelo prazo máximo de 60 meses, mediante recadastramento anual conforme 

divulgação por meio do Jornal do Município; 

2.2 - O presente edital terá a validade de 05 (cinco) anos, período no qual serão 

divulgadas através de publicação no Jornal do Município no site: 

www.sorocaba.sp.gov.br, sempre que forem disponibilizados novos espaços físicos. 

 

http://www.sorocaba.sp.gov.br/
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 CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1 – As instalações a serem utilizadas nos espaços físicos pelos classificados 

deverão obedecer aos padrões estabelecidos na legislação municipal; 

3.2 – Os classificados deverão estar licenciados na categoria de feirante até a data da 

assinatura do Termo de de Uso de Espaço Público. 

         3.2.1 – Os interessados que não possuírem inscrição municipal e CNPJ 

exclusivo de feirante no ato de inscrição, terão sua emissão realizada pela Seção de 

Feiras e Mercados durante a execução da cláusula sexta. 

         3.2.2 – A emissão da inscrição municipal e CNPJ exclusivo de feirante para os 

interessados classificados obedecerá ao critério da ordem sequencial de entrega do 

Formulário de Inscrição – Anexo III - do presente edital, durante a vigência do prazo 

estabelecido. 

3.3 – O armazenamento, o transporte, a manipulação e a venda de alimentos deverão 

observar a legislação sanitária em vigor em âmbito federal, estadual e municipal, bem 

como o cumprimento das boas práticas nas atividades para a comercialização de 

alimentos com segurança. 

3.4 – Todos os equipamentos utilizados deverão estar em perfeito estado de higiene e 

conservação, e que garantam as condições especiais de conservação dos alimentos 

resfriados, congelados e aquecidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA INSCRIÇÃO 

4.1 – Serão aceitas inscrições somente de pessoa jurídica: Microempreendedor 

Individual – MEI, ou Microempresário Individual (ME), conforme § 1º do Artigo 15 da 

Lei nº 11.082/2015. 

4.2 – O CNPJ deverá ser exclusivo para a atividade de Feirante que poderá ser 

adequado até a data da assinatura do Termo de Responsabilidade de Uso de Espaço 

Público, conforme item 3.2; 

4.3 – Os interessados deverão exercer exclusivamente a atividade de feirante, de 

acordo com o artigo 16 da Lei nº 11.082/2015, abaixo transcrito: 

“Artigo 16 - É expressamente proibido: 

I - que a mesma pessoa física atue como empregado, gerente, administrador, 

diretor ou outra forma de trabalho, para mais de um micro empreendedor 
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 individual (MEI) ou micro empresário individual (ME), permissionário de espaço 

público nas feiras livres; ” 

4.4 – Todos os atuais feirantes também deverão obrigatoriamente se cadastrar ou 

recadastrar nas condições deste  edital. 

4.5 – Para efeitos de recadastramento, os feirantes que possuem Termo de Uso de 

Espaço Público com prazo ainda vigente, deverão assinalar a feira e grupo de 

comércio atual. 

          4.5.1 – A alteração da atual opção de feira e grupo de comércio implicará na 

desistência da feira com prazo em vigor e o novo Termo de Uso de Espaço Público 

obedecerá ao critério de classificação com os demais inscritos para as feiras, grupos 

de comércio e espaços físicos indicados. 

  4.6 – As inscrições deverão ser protocoladas junto à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo - SEDETTUR, na Universidade do Trabalhador, 

Empreendedor e Negócios - UNITEN, sita à Avenida General Osório, 1840 – Vila 

Barão - Sorocaba – SP, no horário das 09h00min às 16h00min; 

  4.7 – As feiras por ordem de interesse do inscrito serão assinaladas no Anexo III – 

Formulário de Inscrição e entregues no ato da inscrição.  

            4.7.1 - O formulário deverá ser preenchido analisando atentamente todos as 

feiras disponibilizadas por dia e relacionar numericamente, em ordem rigorosamente 

de sua preferência, o desejo de escolha da primeira à última feira do dia da semana. 

   4.8 – Não será protocolada inscrição fora do prazo estipulado em cronograma e em 

novas publicações durante a vigência do presente edital. 

   4.9 – Não será permitida a inscrição e/ou a participação de funcionários ou 

servidores da Administração Pública de Sorocaba, direta ou indireta. 

    4.10 – A inscrição implica na expressa aceitação, pelo interessado, de todas as 

condições estabelecidas neste edital, na Lei nº 11.082, de 14 de abril de 2015, no 

Decreto nº 25.973, de 17 de novembro de 2020 , inclusive quanto ao pagamento dos 

tributos municipais, conforme legislação vigente.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1 - A inscrição somente será efetuada mediante a entrega completa da 

documentação e o preenchimento de formulário padronizado Anexo III – Formulário de 
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 Inscrição, devendo o mesmo ser preenchido e assinado pelo interessado, anexado a 

documentação apresentada, sem rasuras e preferencialmente digitado, sendo de sua 

inteira responsabilidade as informações prestadas. 

5.2 – Documentos obrigatórios para a inscrição de Microempreendedor Individual – 

MEI: 

a) 1 foto colorida (3cmx4cm); 

b) Documento de Identidade – Registro Geral R.G. (Cópia e original); 

c) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F. (Cópia e original); 

d) Comprovante de Residência Atualizado, emitido até 3 meses anteriores à data da 

inscrição (cópia); 

e) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – C.N.P.J.;  

f) CADESP – Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo; 

g) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013, 

ou do Estado da sede da licitante, ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob penas da lei; 

 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

I) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, inclusive contribuição 

social expedida pela secretaria da Receita Federal; 

 

j) Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual;  

 

k) Se houver, Certificado de conclusão no Treinamento ou Curso de Boas Práticas em 

Manipulação de Alimentos, para os grupos de comércio: 

 

• Pescados; 

• Doces, mel, pães, geleias, bolos e biscoitos; 

• Frios; 

• Café, chá, pão de queijo e salgados assados; 
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 • Tapioca, milho verde e derivados (pamonha, curau). 

 

L) Formulário preenchido e assinado, conforme Anexo III – Formulário de Inscrição. 

M) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal. 

n) Comprovação de inscrição no Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M. de 

acordo com a Lei 19.921 de 25 de abril de 2012, de acordo com o 

complemento do grupo de comércio de alimentos minimamente processados. 

o) Cópia do último selo de habilitação (Caso haja). 

  5.3 – Documentos obrigatórios para a inscrição de Microempresário Individual (ME): 

a) 1 foto colorida (3cmx4cm); 

b) Documento de Identidade – Registro Geral R.G. (Cópia e original); 

c) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F. (Cópia e original); 

d) Comprovante de Residência Atualizado, emitido até 3 meses anteriores à data da 

inscrição (cópia); 

e) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – C.N.P.J. de Microempresário Individual – 

ME; 

f) CADESP – Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo; 

g) Requerimento de empresário emitido pela JUCESP Junta Comercial do Estado de 

São Paulo; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

i) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013, 

ou do Estado da sede da licitante, ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob penas da lei; 

 

j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, inclusive contribuição 

social expedida pela secretaria da Receita Federal; 
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k) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal. 

 

l) Se houver, Certificado de Conclusão no Treinamento ou Curso de Boas Práticas em 

Manipulação de Alimentos, para os grupos de comércio: 

• Pescados; 

• Doces, mel, pães, geleias, bolos e biscoitos; 

• Frios; 

• Café, chá, pão de queijo e salgados assados; 

• Tapioca, milho verde e derivados (pamonha, curau). 

 

m) Formulário preenchido e assinado, conforme Anexo III – Formulário de Inscrição. 

            n) Comprovação de inscrição no Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M. 

de acordo com a Lei 19.921 de 25 de abril de 2012, de acordo com o 

complemento do grupo de comércio de alimentos minimamente processados. 

o) Cópia do último selo de habilitação (caso haja). 

5.4 – Documentos obrigatórios para a inscrição de Microempresário Individual (ME) 

que não possui Inscrição Municipal em Sorocaba: 

a) 1 foto colorida (3cmx4cm); 

b) Documento de Identidade – Registro Geral R.G. (Cópia e original); 

c) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F. (Cópia e original); 

d) Comprovante de Residência Atualizado, emitido até 3 meses anteriores à data da 

inscrição (cópia); 

e) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – C.N.P.J. de Microempresário Individual – 

ME; 

f) CADESP – Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo; 

g) Requerimento de empresário emitido pela JUCESP Junta Comercial do Estado de 

São Paulo; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

i) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa ou Positiva com 
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 Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013, 

ou do Estado da sede da licitante, ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob penas da lei; 

 

j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, inclusive contribuição 

social expedida pela secretaria da Receita Federal; 

 

k) Se houver, Certificado de Conclusão no Treinamento ou Curso de Boas Práticas em 

Manipulação de Alimentos, para os grupos de comércio: 

• Pescados; 

• Doces, mel, pães, geleias, bolos e biscoitos; 

• Frios; 

• Café, chá, pão de queijo e salgados assados; 

• Tapioca, milho verde e derivados (pamonha, curau). 

 

l) Título de Eleitor; 

m) Protocolo da última declaração Imposto de Renda da pessoa física (se houver); 

n) Formulário preenchido e assinado, conforme Anexo III – Formulário de Inscrição. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

6.1 – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo (SEDETTUR) 

analisará os documentos para Classificação conforme cláusula 5; 

6.2 – A classificação dos inscritos com documentação completa será por ordem de 

número de inscrição municipal em Sorocaba. 

6.2.1 – Os espaços físicos disponibilizados neste edital serão de 2,0 metros de frente 

e 2,5 metros de profundidade. 

6.2.2 - O feirante poderá utilizar no máximo 8 (oito) espaços físicos, ocupados de 

acordo com as regras publicadas em edital, totalizando no máximo 16 metros. 

6.2.3 – Na hipótese de o número de habilitados superar a capacidade do número de 

feiras livres deste edital, haverá redimensionamento dos espaços físicos garantindo 
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 uma área de no mínimo 2,00 metros de frente por 2,5 m de profundidade, totalizando 

5,00 metros quadrados, de forma a contemplar todos os inscritos habilitados. 

6.3 – A divulgação da lista de classificação se dará por meio de publicação no Jornal 

do Município, cabendo apresentação de recurso pelos interessados, a ser protocolado 

na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da decisão de classificação publicada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DA ATIVIDADE 

7.1 – As autorizações para a realização das feiras serão disponibilizadas conforme a 

realização da análise, sendo que as datas de convocações para entrega do Termo de 

Responsabilidade de Uso de Espaço Público, serão publicadas no Jornal do 

Município. 

7.2 – No caso de não comparecimento no prazo publicado, o candidato será 

automaticamente considerado desistente.  

          7.2.1 - As feiras assinaladas pelos desistentes serão oferecidas em nova 

publicação do presente edital. 

7.3 – Na impossibilidade de o candidato comparecer no prazo, a retirada da 

autorização poderá ser feita por procuração com mediante entrega do respectivo 

instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de cópias 

reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que não 

serão devolvidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 – O feirante estará sujeito a legislação vigente Lei nº 11.082, de 14 de abriu de 

2015 e deverá efetuar o pagamento da TFIF – Taxa de Fiscalização de Instalação e de 

Funcionamento, conforme Lei nº 5.528, de 20 de novembro de 1997. 

8.2 – Os feirantes matriculados estarão obrigados além do pagamento da TFIF, ao 

recolhimento do preço pelo uso do espaço público, por metro quadrado, conforme 

cálculos constantes dos artigos 10 e 11 do Decreto 25.973, de 17 de novembro de 

2020. 
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 CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 – É de inteira responsabilidade dos interessados o acompanhamento de todos os 

atos, e comunicados e publicações referentes ao credenciamento. 

9.2 - A distribuição dos feirantes habilitados deverá atender ao interesse da 

coletividade de pluralidade nos variados grupos de comércio, com o objetivo de 

suplementar o abastecimento da região em que operam. 

  9.3 - Obedecendo ao objeto das feiras livres, pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

das barracas devem constar nos grupos de comércio que cuidam do abastecimento 

agrícola da cidade. 

  9.4 – Os inscritos que não possuírem o Certificado de Conclusão no Treinamento ou 

Curso de Boas Práticas em Manipulação de Alimentos no ato da inscrição deverão 

entregar o documento até a data da assinatura do Termo de Responsabilidade de Uso 

de Espaço Público. 

   9.5 - Deverá ser respeitado o critério de no mínimo de 8 (oito) feirantes interessados 

em comercializar seus produtos, verificados os espaços vagos nas feiras livres, a 

Seção de Feira e Mercados poderá realizar remanejamento dos feirantes para outras 

feiras, conforme interesse público e concordância do feirante, sem prejuízo da 

possibilidade de lançamento de novos editais. 

    9.6 – As dúvidas ou os casos omissos, que eventualmente surgirem serão 

analisados e deliberados pela Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

    9.7 – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo poderá 

decidir pela suspensão ou extinção do presente edital em sua totalidade ou 

parcialmente, conforme recomendar o interesse público, sem que a ocorrência gere 

quaisquer espécies de direitos aos interessados inscritos.  

 

Robson Coivo 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo  
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 Anexo I 

Relação das feiras livres por dia: 

 

Terça-feira 

Divino (Jd. Vera Cruz) – R. Emílio Pedutti 

 Fórum Velho (Centro) – R. Rosália Speers e Cel. José Loureiro 

 Vila Haro – R. Rodrigues de Melo 

 Vl. Mineirão – R. Pedro Del Santoro 

 Vila Progresso – R. Nicolau Perrela – R. Martin Afonso 

 Santa Terezinha – R. Acre – R. Mato Grosso  

 

 

Quarta-feira 

Éden – R. José Raimundo de Andrade e Martim Afonson 

Pinheiros – R. Ricardo Severo 

Parque dos Eucaliptos – R. Arnardo Herbest 

 Jd. Simus – Al. Dos Heliotrópios 

 Vl. Santana – R. Rodrigues Alves, João Nascimento e Souza Moraes       

                     

 
 Quinta-feira 

Vila Carol – R. São Manoel 

Vila Hortência – R. Comandante Salgado 

 Vl. Leão – R. da Penha - R. Francisca Ferreira Leão 

 Nova Sorocaba – R. Prof.ª Inês Evangelina Fogaça  

 Vila Trujillo – R. Doutor Virgílio de Mello Franco 

   

 
Sexta-feira 

Árvore Grande – R. Prof. Fonseca Júnior 

 Jardim dos Estados – R. Júlio de Mesquita 

Jardim São Guilherme – R. Darcy Landulpho 

 Jardim Zulmira – R. Domingos Teruz 

Verde Vale – R. Giuseppina Cagliero – Central Parque 

 Vila Amélia – R. Coronel José Prestes 
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Sábado 

Aparecidinha - R. do Terço 

Barcelona – R. Porto Rico 

Brigadeiro Tobias – R. Av. Bandeirantes 

Carandá – R. Sete  

Jd. São Conrado – R. Rubião de Almeida, 290 

Jardim Iguatemi – R. Lins 

Júlio de Mesquita Filho – R. Domingos Martins Vieira 

Líder – R. Baltazar Fernandes, Prudente de Moraes, Souza Moraes e Jerônimo Rosa 

Mangal – R. José Miguel 

Parque São Bento – Av. Gualberto Moreira 

Vila Fiori – R. Olegário Ribeiro e Francisco de Oliveira Abreu 

 

 

Domingo 

Cerrado – R. José de Alencar e R. Barão de Cotegipe 

Distrital – R. Benedito Galdino de Barros, 300 

Jardim Maria Eugênia – R. Deputado Cássio Ciampolini 

Paineiras – Avenida Ataliba Pontes 

Parque das Laranjeiras – R. Menaldo C. da Silva Rodrigues 

Santa Maria (Vila Hortência) – R. Tereza Lopes, Quinzinho de Barros e Oliveira Pilar 

Sorocaba I – R. Elisete Cardoso 

Vila Angélica – Av. Angélica 

Vila Helena – R. Antônio Araújo Hummel 

Vitória Régia – Rua Nestor Silva de Oliveira 

 

Horário de funcionamento (Conforme Lei 11.082/2015): 

a) de terça a sexta, com período de comercialização das 7h00min às 12h00min; 

b) sábados, domingos e feriados com período de comercialização das 7h00min às 13h00 

min; 
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 c) serão considerados como período de tolerância para montagem e desmontagem dos 

módulos de vendas, 3 (três) hora antes do início e 3 (três) hora após o término, liberando a 

via para o serviço de limpeza e higienização. 

  

ANEXO II 

Relação de grupos de comércio: 

Grupo Produtos Complemento 

I FRUTAS, VERDURAS E 

LEGUMES 

Frutas frescas nacionais e/ou importadas de época. 

A manipulação dos alimentos deverá obedecer rigorosamente as 

normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária. 

 

II PESCADOS De toda espécie, resfriados ou congelados. Somente serão autorizados 

os produtos certificados por algum órgão de inspeção S.I.S.B.I. (Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal), S.I.F. (Serviço 

de Inspeção Federal), S.I.S.P. (Serviço de Inspeção do Estado de São 

Paulo) e S.I.M. (Serviço de Inspeção Municipal – Sorocaba). 

Os veículos deverão ser dotados de sistemas de refrigeração, que 

conservem os produtos em perfeitas condições de consumo à 

temperatura julgada conveniente pelo órgão municipal competente. 

Exigência: Manter unidade autônoma de energia elétrica, sendo de 

exclusiva responsabilidade do feirante. 

 

III AVES ABATIDAS E 

DERIVADOS 

Resfriados ou congelados. 

Somente serão autorizados os produtos certificados por algum órgão de 

inspeção: S.I.F. (Serviço de Inspeção Federal), S.I.S.P. (Serviço de 

Inspeção do Estado de São Paulo) e S.I.M. (Serviço de Inspeção 

Municipal – Sorocaba). 

Os veículos deverão ser dotados de sistemas de refrigeração, que 

conservem os produtos em perfeitas condições de consumo à 

temperatura julgada conveniente pelo órgão municipal competente. 

Exigência: Manter unidade autônoma de energia elétrica, sendo de 

exclusiva responsabilidade do feirante. 

 

IV FLORES Artificiais e naturais, cortadas ou envasadas, mudas, sementes, plantas, 

vasos, adubos e artigos correlatos. 
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 V CEREAIS 

(CONDIMENTOS) 

Cereais em grãos alimentícios, moídos, alimentos enlatados, 

empacotados derivados e temperos e produtos naturais e fitoterápicos 

em geral, autorizados pelos órgãos competentes. 

A manipulação dos produtos alimentícios deverá obedecer 

rigorosamente as normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância 

sanitária. 

 

VI DOCES, MEL, PÃES, 

GELEIAS, BOLOS E 

BISCOITOS 

Doces e geleias industrializados ou artesanais (compotas). Somente 

serão autorizados os produtos inspecionados pela VISA. 

Mel e outros produtos similares. Somente serão autorizados os produtos 

certificados por algum órgão de inspeção: S.I.F. (Serviço de Inspeção 

Federal), S.I.S.P. (Serviço de Inspeção do Estado de São Paulo) e 

S.I.M. (Serviço de Inspeção Municipal – Sorocaba). 

A manipulação dos produtos alimentícios deverá obedecer 

rigorosamente as normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância 

sanitária. 

Pães, bolos e biscoitos artesanais. Os produtos devem conter etiqueta 

do fornecedor, em letras legíveis, detalhando as seguintes informações: 

I – nome empresarial do fabricante; 

II – número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – do 

fabricante; 

III – endereço completo do fabricante; 

IV – número do telefone do fabricante; 

V – data da fabricação e do vencimento (validade). 

 

VII FRIOS Embutidos: de carne suína, bovina e aves nacionais e/ou importadas, 

tais como: Linguiça, paios, salsichas, salames, carnes e toucinhos 

defumados e salgados, patês, carne seca, bacalhau, peixes secos; 

Laticínios: produtos similares e derivados de leite nacionais e/ou 

importados: 

Em conserva e frutas secas: frutas secas nacionais e/ou importadas, 

azeites, mel, grãos, alimentos enlatados perecíveis e industrializados, 

doces finos de corte industrializado e conservas em geral. 

Somente serão autorizados os produtos certificados por algum órgão de 

inspeção: S.I.F. (Serviço de Inspeção Federal), S.I.S.P. (Serviço de 

Inspeção do Estado de São Paulo) e S.I.M. (Serviço de Inspeção 

Municipal – Sorocaba). 

A manipulação dos produtos alimentícios deverá obedecer 
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 rigorosamente as normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância 

sanitária. 

Os veículos deverão ser dotados de sistemas de refrigeração, que 

conservem os produtos em perfeitas condições de consumo na 

temperatura julgada conveniente pelo órgão municipal competente. 

Exigência: manter unidade autônoma de energia elétrica, sendo de 

exclusiva responsabilidade do feirante. 

 

VIII OVOS Naturais e/ou industrializados desde que aprovados pelos órgãos de 

vigilância sanitária. 

 

IX CAFÉ, CHÁ, PÃO DE 

QUEIJO E SALGADOS 

ASSADOS 

 

Café moído, café em grão, café gourmet e solúvel 

Chá, sucos, pão de queijo, pães caseiros e salgados assados (tipo 

esfirra). 

Bebidas quentes (café com leite, Ovomaltine, cappuccino, achocolatado, 

chá. Salgados assados (esfirra, pizza, pão de queijo, enroladinhos, 

empadas, fogazza) 

A manipulação de alimentos deverá obedecer rigorosamente as normas 

estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária. 

Exigência: manter unidade autônoma de energia elétrica, sendo de 

exclusiva responsabilidade do feirante. 

 

X UTILIDADES 

DOMÉSTICAS 

Panos de prato, toalhas de mesa, vassouras, espanadores, escovas, 

cestos, balaios, pilões, sacolas de pano ou palhas, utensílios de plástico, 

vidro ou ferro, louças esmaltadas, utensílios domésticos, talheres de 

mesa, cortinas, coadores, pequenos artefatos de madeira, alumínio, 

acessórios de fogões e panelas e outros produtos similares, além de 

pequenos reparos em utensílios domésticos, ferramentas e produtos de 

limpeza  

Exigência: Para produtos de limpeza somente aqueles que possuem 

liberação dos órgãos de controle, expostos na embalagem original; 

 

XI ARMARINHOS E 

BIJUTERIAS 

Artefatos de couro, capas, sacolas e brinquedos em geral. 

XII ROUPAS EM GERAL Confecções em geral, inclusive meias, cintos e lenços. 
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 XIII CALÇADOS EM GERAL Todos os tipos de calçados, bem como seus acessórios. 

 

XIV TAPIOCA, CHURROS, 

MILHO VERDE E 

DERIVADOS 

(PAMONHA, CURAU) 

Tapiocas, milho verde cozido e derivados, como pamonha e curau. 

A manipulação dos alimentos deverá obedecer rigorosamente as 

normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária. 

Exigência: manter unidade autônoma de energia elétrica, sendo de 

exclusiva responsabilidade do feirante. 

 

XV CALDO DE CANA, 

SUCO NATURAL OU 

INDUSTRIALIZADO E 

ÁGUA DE COCO 

Caldo de cana, sucos naturais de frutas, água de coco, água mineral e 

refrigerantes. 

Exigência: manter unidade autônoma de energia elétrica. 

A manipulação dos alimentos deverá obedecer rigorosamente as 

normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária. 

 

XVI ARTIGOS PARA “PETS” 

(EXCETO 

MEDICAMENTOS) 

 

Ração em embalagem original, ficando vedada a venda a granel. 

Artigos cosméticos para animais e produtos diversos. 

 

XVII PASTÉIS, MASSA PARA 

PASTÉIS, SALGADOS 

FRITOS NA HORA E 

BEBIDAS NÃO 

ALCOÓLICAS 

Exigência: manter unidade autônoma de energia elétrica. 

A manipulação dos alimentos deverá obedecer rigorosamente as 

normas estabelecidas pelos órgãos de vigilância sanitária. 

XVIII MASSAS Massas congeladas e frescas em geral, pão de queijo congelado e 

produtos pré-cozidos resfriados. 

Os produtos devem conter etiqueta do fornecedor, em letras legíveis, 

origem e data de validade e aprovação de um órgão de inspeção. 

 

XIX ASSESSÓRIOS DE 

CELULARES E 

PERIFÉRICOS 

Todos os tipos de insumos e acessórios para “smartphones”. 
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 Anexo III 

Formulário de Inscrição 

Nome: _______________________________________________________________Nº Requerimento: _____________ 

Inscrição Municipal: ____________________________ Inscrição Estadual: ____________________________________ 

CPF: ______________________ CNPJ: ____________________________ Telefone: ___________________________ 

Celular: ________________________ E-mail: ___________________________________________________________ 

Endereço Residencial: ______________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Observações de Preenchimento: 

 

Opção: Anotar a opção de preferência para as feiras livres elencadas abaixo, por dia de semana, em sequência 

de 01 a última do dia. 

Grupo de Comércio: Anotar o Grupo de Comércio entre I e XIX, conforme relação estabelecida no Anexo II. 

Espaço Físico: Anotar o interesse da quantidade de espaços físicos de 2x2.5 metros de 1 até 8. 

 

N NOME DA FEIRA DIA ENDEREÇO DA FEIRA OPÇÃO 
1 a última 

GRUPO 
COMÉRCIO 

I a XIX 

ESPAÇO 
2X2.5m 

1 a 8 
1 Divino Terça-feira Rua Emílio Pedutti       

2 Fórum Velho (Centro) Terça-feira Rua Rosália Speers – Rua Cel. José Loureiro –  
Praça Frei Baraúna       

3 Santa Terezinha Terça-feira Rua Acre – Rua Mato  Grosso       
4 Vila Haro Terça-feira Rua Rodrigues de Melo       
5 Vila Mineirão Terça-feira Rua Pedro Del Santoro       
6 Vila Progresso Terça-feira Rua Nicolau Perrela – Rua Martim Afonso       

  

1 Éden Quarta-feira Rua José Raimundo de Andrade – Rua Feliciano  
Bueno de Camargo       

2 Jardim Simus Quarta-feira Alameda dos Heliotrópios       
3 Parque dos Eucaliptos Quarta-feira Rua Arnaldo Herbst       
4 Pinheiros Quarta-feira Rua Ricardo Severo       

5 Vila Santana Quarta-feira Rua Paes Leme – Rua Rodrigues Alves – Rua  
Souza Moraes – Rua João Nascimento       

  
1 Vila Carol Quinta-feira Rua São Manoel       
2 Vila Hortência Quinta-feira Rua Comandante Salgado       
3 Vila Leão Quinta-feira Rua da Penha – Rua Francisco Ferreira Leão       
4 Vila Nova Sorocaba Quinta-feira Rua Professora Inês Evangelista Fogaça       
5 Vila Trujilo Quinta-feira Rua Dr.Virgílio de Mello Franco       

  

N NOME DA FEIRA DIA ENDEREÇO DA FEIRA OPÇÃO 
1 a última 

GRUPO 
COMÉRCIO 

I a XIX 

ESPAÇO 
2X2.5m 

1 a 8 
1 Árvore Grande Sexta-feira Rua Prof. Fonseca Júnior       
2 Jardim dos Estados Sexta-feira Rua Júlio de Mesquita Filho       
3 Jardim São Guilherme Sexta-feira Rua Darcy Landulpho       
4 Jardim Zulmira Sexta-feira Rua Domingos Teruz       
5 Verde Vale Sexta-feira Rua Giuseppina Cagliero       
6 Vila Amélia Sexta-feira Rua Cel. José Prestes       

  
1 Bairro Aparecidinha Sábado Rua Do Terço       
2 Barcelona Sábado Rua Porto Rico       
3 Brigadeiro Tobias Sábado Av. Bandeirantes       
4 Carandá Sábado Rua Sete       
5 Jardim São Conrado Sábado Rua Rubião de Almeida       
6 Jd. Iguatemi Sábado Rua Limeira será transferida para Rua Lins       
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7 Júlio de Mesquita Filho Sábado Rua Domingos Martins Vieira       

8 Líder Sábado Rua Prudente de Moraes – Rua Souza Moraes –  
Rua Jerônimo Rosa – Rua Baltazar Fernandes       

9 Mangal Sábado Rua José Miguel       
10 Parque São Bento Sábado Av. Gualberto Moreira       

11 Vila Fiori Sábado Rua Olegário Ribeiro – Rua Francisco de Oliveira  
Abreu       

  
1 Cerrado Domingo Rua José de Alencar - Rua Barão de Cotegipe       
2 Distrital Domingo Rua Benedito Galdino de Barros nº 300       
3 Jardim Maria Eugênia Domingo Rua Dep. Cássio Ciampolini       
4 Paineiras Domingo Av. Ataliba Pontes       
5 Parque das Laranjeiras Domingo Rua Menaldo da Silva Rodrigues       

6 Santa Maria Domingo Rua Tereza Lopes – Rua Quinzinho de Barros –  
Rua Oliveira Pilar       

7 Sorocaba I Domingo Rua Elisete Cardoso       
8 Vila Angélica Domingo Av. Angélica       
9 Vila Helena Domingo Rua Antônio Araújo Hummel       
10 Vitória Régia Domingo Rua Nestor Silva de Oliveira       

 

Declaro ter plena ciência e concordância com o exposto no edital de credenciamento que regulamenta este processo. 

Assinatura do Inscrito: ______________________________________________ Data: da Entrega:  _____/_____/_______ Horário: _____/_______ 

Servidor: ______________________________________________________ Data do Recebimento: _____/_____/______ Horário: ______/_______ 

 


